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República Federativa do Brasil    
Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Varre-Sai

Faço saber que a Câmara Municipal de Varre-Sai aprovou e eu Vereador José Pedro Rodolfi Júnior, nos termos do inciso IV do artigo 43, da LOM promulgo a seguinte,


RESOLUÇÃO N º 003/2025

Art. 1º. Fica o Sr. Presidente da Câmara Municipal de Varre-Sai, autorizado a constituir uma Comissão de Representação, através de Ato, destinada a representar o Legislativo no Instituto Rui Barbosa – Escola de Gestão Pública, na cidade de Belo Horizonte - MG, nos dias 08 A 11 de abril do corrente ano, por tratar-se de interesse do Poder Legislativo, o tema abordado: “INEXIBILIDADE NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES – LEI 14.133/21”; conforme programa em anexo.
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 25 de março de 2025.
José Pedro Rodolfi Júnior
   

                                      Presidente
